
  

INDICAÇÃO Nº 402/15 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município para que tome providências urgentes com 

referência ao aterro sanitário, não permitindo jogar o lixo direto no 

solo sem a “manta de P.A.D.” e revestimento de argila. 

Constatamos no início do mês que o lixo vem 

sendo jogado sem a reciclagem, inclusive a descarga no solo sem a 

proteção devida, causando grandes danos ao meio ambiente. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

21 de setembro de 2015. 
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Vereador 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 


